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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
EMENDAS REGIMENTAIS 

APROVADAS EM SESSÃO PLENA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 13.5.77
Emenda número 1-77 — O parágrafo 

segundo do a.tigo 1» (primeiro) do Re
gimento Interno da Corregedoria Geral 
da Justiça do Trabalho passa a ter a se
guinte redação:

“§29 — O Corregedor-Geral será subs
tituído pelo Vice-Presidente”.

Autor: Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro, Digníssimo 
Coiregedor Geral.

Emenda número 2-77 — Introduz mais 
um parágrafo ao artigo 1» (primeiro) do 
Regimento Interno da Corregedoria Ge
ral da Justiça do Trabalho, com a se
guinte redação:

3? - A substituição, na hipótese 
de estar o Vice-Presidente no exercício 
da Presidência ou ns casos de vacância, 
impedimentos, férias e ausências le
gais. recairá no Ministro togado mais 
antigo”.

Autor: Excelentíssimo Senhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro, Digníssimo 
Corregedor Geral.

Emenda número 3-77 — Renumera e 
altera a redação do parágrafo terceiro 
do artigo 19 (primeiro) do Regimento 
Interno da Corregedoria Geral, passando 
a figurar como parágrafo quarto, no se
guinte teor:

49 — O Corregedor-Geral ficará dis
pensado das funções normais do Juiz, 
salvo quanto à matéria constitucional, 
atos administrativos do Tribunal e aos 
processos em que se achar vinculado em 
virtude do “visto”.

Autor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thélio da Costa Monteiro, Dignís
simo Corregedor Geral.

Emenda número 5-77 — O artigo 15 
(quinze) do Regimento Interno da Cor
regedoria Geral passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 15 — Até 31 de maio de cada 
ano, será apresentado ao Tribunal Sune- 
rior do Trabalho pelo Co'regedor-Geral, 
um relatório circunstanciado das ativi
dades da Corregedoria Geral correspon
dente ao ano findo”.

Autor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thélio da Costa Monteiro, Digníssi
mo Corregedor Geral.

Emenda número 6-77 — O item XXIX 
do artigo 19 (dezenove) do Regimento 
Interno do Tribunal Superior do Tra
balho passa a ter a seguinte redação:

“XXIX — Apresentar ao Tribunal a- 
nualmente, na segunda quinzena de mar
ço, a resenha dos trabalhos do ano an
terior e. até 30 (trinta) de junho, o Re
latório Geral da Justiça do Trabalho”.

Autor: Excelentíssimo Senhor Minis
tro Thélio da Costa Monteiro, Digníssi
mo Corregedor Geral.

Emenda número 7-77 — O parágrafo 
primeiro do artigo 15 (quinze) do Re
gimento Interno passa a ter a seguinte 
redação:

19 — Funcionarão junto ao Gabi
nete e diretamente subordinadas ao 
Presidente, uma Assessoria de Divulga
ção e uma Assessoria de Distribuição.

Proposta pelo Ilustríssimo Senhor Di
retor-Geral .

Emenda número 8-77 — Os artigos 
6? e 79 (sexto e sétimo) do Regulamento 
Geral passarão a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6? — Integram o Gabinete da 
Presidência, diretamente subordinadas ao 
Presidente, as Assessorías de Divulgação 
e de Distribuição”.

“Art. 79 — Ao Assessor de Divulgação 
compete: ...”.

Proposta pelo Ilustríssimo Senhor Di
retor-Geral.

Emenda número 9-77 — O parágrafo 
quarto do artigo 15 (quinze) do Regi
mento Interno passa a ter a seguinte 
redação:

“§ 49 — o Presidente submeterá à a- 
provação do Tribunal Pleno, no inicio 
de seu mandato a lotação numérica de 
seu Gabinete e dos Gabinetes do Vice- 
Presidente, do Corregedor Geral e do Di
retor-Geral”.

Proposta pelo Ilustríssimo Senhor Di
retor-Geral.
RESUMO DA ATA 16» SESSÃO PLENA 
ORDINÁRIA REALIZADA EM 18.4.77

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Rena
to Machado

Procurador: Exmo. Sr. Dr. Marco Au
rélio Prates de Macedo

Secretária: Dra. Nauriá Crivaro Lôbo
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Lima Teixeira, For- 
tunato Feres Junior, Mozart Victor Rus- 
somano, Coqueijo Costa, Orlando Cou- 
tinho, Ary Campista Lomba Ferraz, Al
ves de Almeida e Excelentíssimos Senho
res Juizes Vieira de Mello e Simões Bar
bosa convocados. Não compareceu o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Luiz Ro
berto de Rezende Puech que se encon
tra em gozo de férias. Havendo número 
regimental, foi declarada aberta a Ses
são. Lida a ata da reunião anterior, foi 
a mesma aprovada. No expediente o 
Doutor Ulisses Riedel de Resende pediu 
a palavra para formular ao Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente, pela 
classe dos advogados votos de saúde e 
felicidades, face ao transcurso do aniver- 
sári de Sua Excelência nesta data. Os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Simões Barbosa associaram-se à mani
festação, tendo o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente agradecido às ho
menagens. A seguir pasosu-se à ordem 
do dia com os julgamentos dos seguintes 
processos: Processo MS-01 de 1977. re
lativo a Mandado de Segurança, sendo 
impetrante Serviço Social da Indústria 
— SESI — Departamento Regional de 
Pernamouco e rmpetraao o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Coqueijo Costa. — 
(Advogados: Doutores João Mancei da 
Silva Carvalho Neto e Lui-Siú de Car
valho) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz tendo o 
Tribunal resolvido homologar o pedido 
de desistência formulado pelo Serviço 
Social da Indústria — SESI — Depar
tamento Regional de Pernambuco, cas
sando a liminar concedida, unanimemen- 
te. Após o julgamento deste feito com
pareceu a Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Proces
so ED-AG-AI-1470 de 1975 relativo a 
Embargos de declaração opostos ao v. 
acOidão do Egrégio Ti.bunal Pleno, pro
ferido em 22 de novembro de 1976, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal 
S. A. (Advogado: Doutor Carlos Rober
to de Oliveira Costa). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido rejeitar 
os embargos, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello. Processo RO-DC-60 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sen
do recorrente Procuradoria Regional >a 
Justiça do Trabalho da Segunda Região 
e recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria de Vidros. Cristais e Es
pelhos no Estado de São Paulo e Sin
dicato da Indústria de Vidros, Cristais 
Planos e Ocos no Estado de São Paulo 
e outro. (Advogados: Doutores Paulo 
Chagas Felisberto, Sebastião de Paula 
Coelho e Benjamln Monteiro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento ao recurso para reduzir a taxa 
a 41% (quarenta e um por cento), con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Orlando Coutinho, revisor, 
Ary Campista, Alves de Almeida, Lima 
Teixeira e Juiz Simões Barbosa. Falou 
pelo primeiro recorrido o advogado Dou
tor José Francisco Boselli. Processo RO- 
DC-485 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Procurado-ia 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e Sindicato das Empresas Exibido- 
ras Cinematográficas do Município do 
Rio de Janeiro e Outra e recorridos: Os 
mesmos e Sindicato dos Operadores Ci
nematográficos do Estado do Rio de Ja
neiro. (Advogados: Doutores Carlos Af- 
fenso Carvalho de Fraga Ary Valentim 
de Moraes e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex- 
clentíssimo Senhr Juiz Vieira de Mello, 
tendo o Tribunal resolvido dar provi
mento, em parte, ao recurso da Procura
doria Regional para: I — excluir a cláu- 
(vínte por cento) em favor dos ope- 
sula do acréscimo do percentual de 
dores cinematográficos, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida relator, Lima Teixeira, 
Ary Campista e Orlando Coutinho; II — 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até 10 (dez) dias 
antes do pr.meiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa e Fo:tunato 
Feres Júnior. Mantida, no mais a ve
neranda decisão recorrida, unanimemen
te. Prejudicado o recurso do Sindicato 
face ao decidido no apelo da Pri curado
ria unanimemente. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. Fa
lou pelo recorrido o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Após o jul
gamento deste processo compareceram a 
Sessão os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Barata Silva e Thélio da Costa 
Monteiro Digníssimo Corregedor Geral 
da Justiça do Trabalho. Processo ED-E- 
RR-3144 de 1975, relativo a Emoargos de 
declaração opostos ao v. acórdão do E- 
grégio Tribunal Pleno, proferido em 6 
de dezembro de 1976, sendo embargante 
Technos Relógios S. A. — (Advogada: 
Doutor Humberto Gomes de Barros) • 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, tendo 
o Tribunal resolvido rejeitar os embar
gos, unanlmemente. Processo RO-AR- 
190 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria, sendo recorrente FEPASA — Ferro
via Paulista S. A. e recorrido Luiz Pe-
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dronl. (Advogados: Doutores Carlos Mo
re, a de Luca e Marcus Tomaz de Aqul- 
no). Foi relator o Excelentíss'mo Senhor 
Juiz Vieira ce Mello e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
Cesta Monteiro, tendo o Tribunal resol
vido reconhecer a competência vincula- 
tiva e residual deste Tribunal e dar pro
vimento ao :ecurso para julgar proce
dente a ação, desconstltuindo o vene
rando acórdão resclndendo em lace do 
reconhecimento da Incompetência desta 
Justiça, unanimemente. Processo DC-04 
de 1976 re.at vo a uissídio Coietivo sen
do suscltantes Sindicatos dos Trabalha
dores na Indústria da Detilação e Refl- 
naçao ae Pec.Oieo no Estado de Minas 
Ge.ais, de Campinas e Paulínia, deCuba- 
tão; Santos e São Sebastião, de Porto 
Alegre, Canoas e Osório de Fortaleba. 
de Duque de Caxias de Manaus, Bahia, 
Guanabara e Rio de Janeiro aa Extra
ção de Pet óleo do Pará, Amazonas. Ma
ranhão Bahia, Alagoas e Sergipe, de Re
finação, Destilação e Exploração de Pe
tróleo do Paraná e da Petroquímica da 
Duque de Caxias e suscitada Petróleo 
Brasileiro S. A. — PETROBRA3. (Ad- 
v.ogados: Doutores Allno da Costa Mon
teiro e Carlos Alberto Ferreira õe Sou
za) . Foi relatoi o Excelentíssimo Se
nhor M nistio Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hlldebrando Blsaglia tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, rejeitar a 
preliminar de cerceio de defesa e julgar 
procedente, em parte, o dissídio para: I 
— Estaoeiecer a vigência a partir de pri
meiro de setembro de 1976 na forma do 
Prejulgado número 56 (cinquenta e seis) 
unanimemente; II — conceder reajuste 
salarial na base de 43% (quarenta e trêa 
por cento), unanimemente; TH — julgai 
improcedente o pedido em relação a su
pressão rs niveis 201 a 209 (duzentos e 
um a duzentos e nove) unanimemente; 
IV — assegurar o reajuste do auxilio al
moço para Cr$ 240,00 (duzentos e qua
renta cruzeiros) mensais, mantidos os 
demais critérios da empresa vencidos, 
parcialmente, os Excelentíssimos Senho
res Ministros Alves de Almeida relator, 
Ary Campista e Orlando Coutinho que 
o deferiam em Cr$ 400,00 (quatrocentos 
cruzeiros) mensais e contra os votos do» 
Excelentíssimos Senhores Minitros For- 
tunato Peres Júnior Mozart Victor Rus- 
somano, Barata Silva, Lomba Ferraz e 
Juiz Simões Barbosa que julgavam Im
procedente o pedido neste ponto; V — 
subordinar o desconto assistencial de 
Cr$ 2000 (vinte cruzeiros) a não oposi
ção do emp*egado até 10 (dez) dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
para os Sindicatos que o reivindicaram, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior e Co- 
queljo Costa, que o consideravam incons
titucional; VI — acolher o pedido de 
Integração da participação nos lucros no 
cálculo do décimo terceiro salário con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Hlldebrando Blsaglia re
visor Fortunato Peres Júnior e Lima 
Teixeira; VII — acolher o pedido de in
tegração da gratílfeação de férias no dé
cimo terceiro salário, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hllde
brando Bisaglla, revisor, e Fortunato Pe
res Júnior; vm — rejeitar o pedido de 
exclusão da Petroquímica negando a ex
tensão da’ vantagens pessoais atribuídas 
aos empregados da Petrobrás aos da Pe- 
troquisa unanlmemente. Redigirá o a- 
córdão o Excelentíssimo Senhor Mlnls- 
tro Fernando Franco. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquel- 
jo Costa. Fixado o valor da causa em 
Cr$ 20.000 00 (vinte mil cruzeiros) para 
efeito de custas. Observações: O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida deferiu o pedido de juntada aos 
autos de documentos oferecidos pela sus
citada, sem oposição da parte contrá
ria. O Excelentíssimo Senhor Juiz Si
mões Ba-bosa, na forma do artigo 80 (oi
tenta) dso Regimento Interno reformu
lou o voto proferido no item VI, na Ses
são de treze de abril do corrente. Pro
cesso RO-MS-413 de 1976 da Quarta Re
gião relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança sendo recorren
te Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais e terceiros Interessados Pe
dro Pires dos Santos e outros. (Advo
gados: Doutores Odilon Medeiros de Al
buquerque e Antonio Ferreira Martins). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Vieira de Mello e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Thélio da Costa 
Monteiro, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, não conhecer dos do
cumentos trazidos aos autos no recurso, 
rejeitar a preliminar de deserção argui
da e contra os votos dos Excelentíssimos

Senhores Ministros Thélio da Costa Mon
teiro. revisor, Moza:t Victor Russomano, 
Ary Campista, Alves de Almeida Fer
nando Franco e Juiz Simões Barbosa a 
de não cabimento do mandado e dar pro
vimento ao recurso para, concedendo a 
segurança impetrada, reconhecer ao re- 
cor ente o direito de ver processada a 
execução segundo as normas que regu
lam a promovida contra a Fazenda Pú
blica. assegurando-se-lhe o direito de não 
ter penhoradas suas rendas vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Thé
lio da Costa Monteiro, revisor Coqueijo 
Costa, Orlando Coutinho, Ary Campista, 
Alves de Almeida e Fernando F-anco. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira. Vice- 
Presidente. Falou pelo recorrente o ad- 
vegado Douotor Renan V. M. Bandeira 
e pelos terceiros Interessados o advo
gado Doutor José Moura Rocha, que pro
testou pela juntada de procuração no 
prazo de quinze dias. Após o julgamen
to deste feito compareceu a Sessão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. Processo ED-DC-2 de 1975. re
lativo a Embargos de declaração opostos 
ao v. acórdão do Egrégio Tribunal Ple
no, proferido em 6 de outubro de 1976, 
sendo embargante Federação Nacional 
dos Trabalhadores no Comércio de Mi
nérios, Combustíveis Minerais e Solven
tes de Petróleo. (Advogado: Doutor Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares tendo o Tribunal resolvido rejei
tar os embargos unanimemente. Após o 
julgamento deste proeseso o Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente, com a 
palavra, disse: “Senhores Ministros. 
Submeto à consideração do Pleno o re
querimento de aposentadoria do Minis
tro Fortunato Peres Júnior, nomeado Re
presentante Classista em 1961. Não pos
so deixar de registrar, ao submeter o 
assunto a Vossas Excelências que é com 
profunda emoção e por uma coincidência 
com a qual não contava que um ex-ser
vidor e fiel servidor de Sua Excelência 
viesse a ocupar a Presidência deste Tri
bunal e submeter ao Pleno o seu pedido 
de aposentadoria. Com esse espírito de 
lutador espanhol que nós conhecemos, 
com a bondade que todos nós reconhece
mos, não me esqueço do dia em que es
tando meu pal internado numa Casa de 
Saúde, onde lá permaneceu quatro me
ses, fui chamado pelo então meu pa
trão, o Ministro Fortunato Peres Júnior, 
que me deu um cheque em branco assi
nado, dizendo que eu não poderia sus
tentar aquela situação pois não ganhava 
para isso. Evidentemente não usei aque
le cheque, não aceitei, mas o gesto flcou- 
me gravado no coração. Isto aconteceu 
em 1964, quando perdi meu pal. Já faz 
treze anos e guardo na lembrança a- 
quele gesto de bondade de Sua Excelên
cia. o Ministro Fortunato Peres Júnior. 
Com Sua Excelência jamais conversei 
sobre política neste Tribunal, em ma
téria de sucessão, embora seja ele com
padre de meu irmão, porque é padrinho 
de batismo de minha sobrinha. Sempre 
respeitei a posição de Sua Excelência e, 
ainda por ocasião de minha eleição, não 
troquei uma palavra com Sua Excelên
cia pois quem conversou com ele foi o 
Ministro Starling Soares e não foi a meu 
pedido e, sim, por Inlclatva de Sua Ex
celência. Quero dizer que não pe co um 
amigo, mas perco, no Tribunal um ami
go. Tenho por Sua Excelência um afeto 
muito grande e estou certo que todos o 
consideram um homem honrado bata- 
Ihador, dentro de seus ideais e da pureza 
de suas atitudes. Toda a resistência que 
põe às decisões não tem dentro de Sua 
Excelência qualquer resquício de má fé, 
é simples pureza porque está convencido 
de que aquilo é certo e demonstra de 
forma exemplar, para todos nós. como 
deve o Juiz comportar-se após proferir 
um voto. Ainda que seja vencido Sua 
Excelência respeita de forma modelar a 
decisão do Tribunal e não se ofende de 
forma alguma e nem se sente diminuído, 
quando seu voto não é acatado. O Mi
nistro Fortunato Peres Júnior é um exem
plo de compostura de um Juiz. Essa ob
servação, que é minha sem dúvida al
guma é de todos. Ao Ministro Fortunat 
o Tribunal só tem que agradecer a sua 
contribuição”. Em seguida o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
pediu a palavra, pela ordem para dizer: 
“Senhor Presidente, na qualidade de 
Presidente da Segunda Turma da qual 
faz parte o Ministro Fortunato Peres Jú
nior, também queria eu proferir algu
mas palavras, antes que fosse submeti
do o seu pedido de aposentadoria a esta 
Colenda e nobre Corte. Posso dizer que, 
na vida misturamos, mesclamos, interca

lamos confundimos e vivemos, ao mes
mo tempo dois sentimentos: o da ale- 
gr.a e o da dor. Da alegria porque hoje 
se vê o coroamento da car eira de um 
Juiz que, entrando para esta Casa com 
a humildade que lhe é característica, 
mas com a grandeza de coração que é 
um fato prclamado por todos que o co
nhecem, vê hoje, no fim de todos esses 
anos as duas fases que passou por este 
Tribunal. Em suas atitude, em seus vo
tos, em seu atos nas suas palavras nos 
seus trabalhos, tudo só deslumbrava um 
aspecto o da isenção de ânimo, o da 
cordialidade. Como Vossa Excelência bem 
acentuou sabia recolher aqueles esulta- 
dos que lhe eram adversos, nao com res
quícios de ressentimentos, mas sempre 
com o mesmo sorriso, a mesma alegria, 
que é a constante da sua presença neste 
Tribunal. Tenho inveja de Vossa Exce
lência inveja é pecado. Também queria 
nsta hora dizer que Fortunato Peres Jú
nior fora meu patrão porque só nele en
carno a figura superior a muitos dos ho
mens que conheci na vida pela intei ’a 
de caráter, pela beleza moral da sua for
mação e pelo que ele é, de nobre, de leal 
e de sincero m todos os instantes. Quan
do do seu primeiro afastamento do Tri
bunal, tive a honra de tê-lo como padri- 
nno de casamento de uma das minhas 
filhas para mostrar que a minha ami
zade a ele não se prendia nas paredes 
daquela Casa que nós vivíames no Rio, 
mas. sim, vivia latente, palpitante, viva, 
constante no nosso coração. Então For
tunato Peres Júnior passou a não ser só 
o colega deixou, para minha mágoa, de 
ser o meu patrão e passou a ser um 
membro da minha família, ligado pof 
laços tão fortes de afeição que me leva
ram a ter a honra de tê-lo como padri
nho de casamento de uma de minhas fi
lhas. Por isto. Senhor Presidente na 
qualidade de Presidente da Segunda Tur
ma, não poderia silenciar. Passei por •o- 
das as Turmas, e sei a elevação o cres
cimento e a eficiência de cada um dos 
eminentes Ministros. Mas quando chega 
o Ministro Fortunato Peres Júnior, te
nho que elevar os olhos bem para cima, 
bem para o céu, bem para o alto, porque 
a imensidão de sua estatura morai as
sim o exige como se estivéssemos ao pé 
de um edifício de quarenta andares e 
quiséssemos vislumbrar os seus píncaros 
mais altos. Por isso Senhor Presidente, 
trago aqui estas palavras de alegria por 
esse aspecto e trago, também as de dor 
por saber que, por contingência da pró
pria Lei Constitucional, a Lei Magna, 
não poderemos tê-lo mais em nossa com
panhia, mas há de ficar nesta Casa, nes
te recinto, para sempre guardada a ima
gem deste homem que foi grande, foi 
maior, foi exaltado em todos os seus 
passos, em todas as suas palavras, em 
todos os seus minutos aqui vividos”. 
Após, falou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Thélio da Costa Monteiro, Dignís
simo Corregedor Geral da Justiça do 
Trabalho: “Senhor Presidente — Não 
faria uso da palavra, neste instante, se 
ainda pertencesse à Egrégia Segunda 
Turma, porque, pelos seus componentes, 
acabou de falar o eminente Ministro 
Starling Soares, expressando o sentimen
to de todos aqueles que ainda a inte
gram. Mas, hoje, deslocado da Turma 
por força das circunstâncias e no exerci
do da Corregedorla-Geral, desejo tam
bém trazer a minha manifestação, di
zendo que o Ministro Fortunato Peres 
Júnior se não existisse precisava ser in
ventado. Eu posso dizer, sem medo de 
errar, que quem inventou o Ministro 
Fortunato Peres Júnior fui eu. Tive essa 
ventura, porque Sua Excelência passou 
a participar da Justiça do Trabalho por 
ato meu, quando na Presidência do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, designando-o Vogal de uma das 
Juntas de Conciliação e Julgamento. 
Acredito tenha sido esse o primerlo pas
so de Sua Excelência, se afirmando de 
tal forma através do seu comportamento, 
Já posto à evidência por Vossa Excelên
cia e pelo Ministro Starling Soares, que 
seu nome foi lembrado por Sua Exce
lência o Senhor Presidente da República, 
guindado a esta posição de Ministro sem 
antes passar pelo Regional. Este é um 
fato realmente significativo, porque a 
poucos é dado esse privilégio, e aqui se 
se conduziu durante todos esses largos 
anos, não só na Egrégia Segunda Turma, 
como no Pleno com aquele empenho, 
com aquela dedicação, com todo seu en
tusiasmo que o fez credor da admira
ção não só de seus pares, dos Advoga
dos, Procuradores e do corpo de ser
vidores desta Casa. A Segunda Turma 

praticamente está se vendo privada da
queles elementos antigos e o Ministro 
Peres Júnior era o remanescente de há 
quase vinte anos atrás. As nossas diver
gências, porque Sua Excelência era meu 
Revisor na Turma, não conseguiram 
abalar, de forma alguma, aquela amiza
de franca e sincera. De sorte, Sr. Pre
sidente, que não só se lamenta a ausên
cia,como também perde o Tribunal peio 
seu aiastamento em . azão de uma apo
sentadoria, um grande elemento que se 
impôs, reaimente, no conceito d* todos 
nós”. Pelos Representantes Ciassistas 
falou, em seguida, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista: “Sennor 
Presidente, a bancada classista deste 
Tribunal composta dos Ministros Orlan
do Coutinho, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Alves de Almeida e eu,não pode 
deixar de dirigir umas poucas palavras 
ao sexto componente desta bancada, ao 
veterano componente desta bancada. 
Curioso, parece-nos, que pela primeira 
vez, com exceção de Sua Excelência o 
Ministro Peres Júnior, os cinco restantes 
membros ciassistas, contra as suas pró
prias vontades, contrariante seu desejo, 
seu pensamento, votarão unanimemente 
em favor do requerente. Isso porque en
tendemos que o prêmio que Sua Excelên
cia o Ministro Peres Júnior conquista 
ílca muito aquém dos seus méritos. Não 
há dúvida alguma que os votos de Sua 
Excelência quando de nós divergiu, fo
ram como um incentivo para que apu
rássemos nossa entendimento sobre a 
aplicação das leis. A sua concordância 
ao nosso entendimento ioi, cem dúvida, 
um apoio que recolhemos com carinho, 
com devoção, com agradecimento. Na 
realidade, o Ministro Peres Júnior não se 
nos apresentou somente uma figura do 
magistrado a prumo, em ousca da ver
dade sempre tão inacessível à criatura 
humana. Ele foi mais que Isso, foi um 
exemplo de cidadão, de amigo sempre 
presente nas horas mais difíceis das vi
das de cada um de nós, atento aos nos
sas problemas, solidário com nossas tris
tezas, com nossas lágrimas e pronto a 
festejar conosco os nossos sucessos. O 
Ministro Peres Júnior deixará um vazio 
nesta casa, um vaz.o que ele quase en
controu à saída, e me permito rememo
rar, do Ministro Rômulo Cardlm, que 
tinha um temperamento um pouco dife
rente, não tão lhano, amigo e concilia
dor quanto o Ministro Peres Júnior, mas, 
de qualquer forma, um magistrado que 
por aqui passou e nobilitou a função de 
Juiz. Pensei sempre que aquele vazio 
não pudesse ser preenchido devidamen
te. Multo menos que pudesse ser preen
chido com melhorias. Mas, a presença 
do Ministro Fortunato Peres Júnior veio 
dar-me a certeza absoluta de que foi pos
sível melhorar-se, por que, além do ma
gistrado comparável ao Ministro Rômulo 
Cardlm, pôde o Ministro Peres Júnior 
mostrar com sua habitual numlldade, 
cavalheirismo, amizade e respeito, a in
dicação segura do caminho que deve se
guir, quanto mais não seja, todos os Mi
nistros Classista desta Corte. Enumerar 
todas as vezes que o Ministro Fortunato 
Peres Júnior nas pôde ser útil, seria, sem 
dúvida, esgotar o tempo que outros de
vem aproveitar para dizer verdades iguais 
a que me permito. Mas, sem dúvida, 
Ministro Fortunato, a sua presença fi
cará para todo o sempre. Aqui estare
mos sempre, enquanto cá estlvermo», 
pensando no seu modo de ser, nos seus 
votos acompanhados de punhadas cari
nhosas à Mesa, onde Vossa Excelência 
esgota toda sua vitalidade para nos ce
der o seu coração prenhe de bonaade e 
de afote. Ministro Fortunato, se aposen
ta por tempo de serviço. Confesso que 
sou tentado a dizer que é uma injustiça 
que se comete, tão cheio de vida é o 
Ministro Fortunato, tão capaz de pros
seguir por muito mais tempo do que 
muitos de nós, eledeverla continuai 
dando suas lições de amizade, de frater
nidade, ce bondade, que deu até hoje. 
De qualquer forma, os Ciassistas querem 
externar a sua profunda gratidão por 
tudo quanto ele fez, dignificando este 
grupo de seis Magistrados que aqui mi
litam, e que Deus não nos prive da sua 
constante presença nesta Casa, para que 
possamos continuar nos valendo dos 
seus conselhos, das suas sugestões, das 
suas opiniões,, toda vez que tivermos ae 
continuar enfrentando os problemas que 
ele tao bem soube fÇsolver para todos 
nós. Nossas profundos agradecimentos 
por tudo que fez por nós. Ministro Peres
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Júniro”. A seguir, falou o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia: “Senhor Presidente — Presente 
desde que começou o Ministro Fortunato 
Peres Júnior neste Tribunal, desde o pri
meiro voto proferido por Sua Excelência, 
senti nele o homem de personaaaaoe in
tegral, daquela personalíaade integra, ce 
que nos fala Teodoro Reik. Por lato, 
Senhor Presidente, aisperuo-me ue ua- 
çar outro perfil do que estes já leitos 
pelos ilustres Ministros que me antece
deram. E’ um homem de personalidade, 
de moral integral, amigo, compreensivo. 
Mas, Senhor Presidente, isto não é hora 
de nós estarmos falando de coisas tris
tes. O que nos interessa, neste instante, 
é reunir todos os nossos pensamentos 
para augúrios positivos, para que Fortu
nato Peres Júnior não se sinta fora des
te Tribunal, que se sinta junto do nosso 
convívio, porque dele não nos separa
remos pela amizade que nos une e csvou 
certo do que desejamos agora a Fortu
nato, diante de um fato consumado como 
este, da compulsória, que ele seja inte
gralmente feliz junto a sua família, por
que é isto que merece um homem como 
ele, que foi bom, capaz e integro”. O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, pediu a palavra, em seguida, 
para dizer: “Senhor Presidente, gostaria 
de dizer algumas palavras, porque sou 
um dos mais antigos desta Casa, quando 
alcança a compulsória o eminente Mi- 
mslio Peies Júnioi Se fosse possível o 
tempo reduzir a idade para que este 
amigo continuasse junto a nos, como se
ria bom. Mas, o tempo é inexorável. U 
Ministro Fortunato Peres não é uma fi
gura humana comum, há na sua perso
nalidade traços marcantes que me sinto 
à vontade para ressaltá-los. Primeiro, é 
a sua vontade inexcedivel, prestimoso, 
caritativo, ao lado da sua condição de 
colega e amigo, sempre distinto, sempre 
atento aos seus colegas. Nunca assisti, 
nesta Casa, a divergência de qualquer 
colega com o Ministro Peres Junior. Tem 
Sua Excelência sólidas virtudes que mar
cam a sua personalidade. Embora sendo 
um julgador formado pela maior inde
pendência e — curioso — sendo repre
sentante da Classe Empresarial, como o 
foi ao longo destes anos, nesta Casa, 
sempre teve uma grande predileção para 
amparar os pobres. Ainda me lembro e 
guardo isto na memória: numa certa 
feita, um homem pobre, bom, pediu-me 
e fez-rfte sentir da necessidade de con
seguir emprego. Lembrei-me de Fortu
nato. Fui ao amigo e fiz o pedido. Sa
bem o que fizera o Ministro Fortunato ? 
Pegara aquele homem pobre e o levara 
até o local onde deveria conseguir o em
prego. Não sendo de logo possível, le
vou-o a um restaurante e fez com que 
aquele trabalhador sentasse a seu lado 
e almoçasse com ele. Imaginem a alegria 
desse trabalhador quando me revelou o 
fato, o entusiasmo e o acanhamento 
que teve diante desse Ministro que 
lhe convidara para almoçar, num 
restaurante de destaque, tido como de 
luxo, e, aepois, o Incentivo que dera a 
esse trabalhador: que iria envidar todos 
os esforços para conseguir o emprego 
de que ele necessitava. A surpresa não 
foi só daquele trabalhador. Foi minha 
também, em veriíicai c,mo ele não tazia 
distinção; como a sua alma e o seu es
pírito, voltados sempre para as coisas 
grandes, davam uma demonstração, na
quele instante, de que ele, sendo um 
empregador, tinha sempre a mão esten
dida para os mais fracos e os mais ne
cessitados. Essas circunstâncias que exor- 
nam e engrandecem a figura desse ma
gistrado fazem com que este instante não 
seja um momento de tristeza para nós. 
Queremos ver o eminente amigo à frente 
das organizações sindicais, onde se dis
tingiu semp,e, onde revelou pelo seu 
descortino e pela sua capac.dade de tra
balho criadora. Rogo a Deus para que 
nunca o enfraqueça; que nunca a idade 
baixe sobre seus ombros como um peso, 
e. antes ao contrário, que o coloque sem
pre na posição que aqui desfrutou, de 
homem lorte, de homem digno, de ho- 
mem capaz, de um homem dedicado à 
afeição para com seus colegas, e, mais do 
que isto,_ pela grandiosidade dos seus 
gestos. Não nos vamos despedir; os ami
gos não se despedem. Os amigos dese
jam êxito. São esses êxito qsue desejo a 
V. Excelência na nova missão em que se 
irá investir, certamente, porque a ela V. 
Excelência está ligado como líder sindi
cal. Mas que não se afaste do nosso 
convívio, que há de trazer sempre essa 

lembrança constante dos votos, das ati
tudes com que Vossa Excelência tanto 
engrandeceu este Tribunal”. O Excelen
tíssimo Senhor Procurador Geral aa 
Jusv ça dj T abalho, Doutor Marco Au
rélio Prates de Macedo, com a palavra, 
disse: “Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente desta Corte, Senhores Minis
tros, meu ca.o Mm^tro Foitunato Peres 
Júnior. Colhido de surpresa, tive ainda 
tempo de apenas concluir uma frase. 
A Procuradoria Geral não poderia si
lenciar num momento em que se afasta 
de nosso convívio essa figura de rara 
grandeza humana, que é o Ministro Peres 
Júnior. Unamuno dizia que “a palavra 
é o sangue do espírito”. Endossando in
teiramente as belas palavras proferidas 
pelo eminente Presidente desta Corte, 
lepassaaas de cannho e compreensão, 
desejo isnceramente que V* Excelên
cia s ecumpra um destino sem sombra, 
pelos caminhos de luz que a sua alma 
boa e generosa bem merece e que o brado 
de Zaratustia seja verdadeiro: “Santifi
ca a tua mais alta esperança.” Pela clas
se dos a'vogados falou, a seguir, o Dr. 
Nério S. W. Battendieri: “Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente, Senhores 
Ministros, Ministro Fortunato Peres Jú
nior, Senhor Doutor Procuiador Geral 
da Justiça do Trabalho, minhas Senhoras 
e meus Senhores. O Egrégio Tribunal 
acaba de receber o pedido de aposenta
doria formulado pelo ilustre Ministro 
Fortunato Peres Júnior. Cabe-me, por 
isto, já agora, dar cumprimento à hon
rosa m ssao leceo.da de meus colegas, de 
dizer e transmitir a Sua Excelência os 
sentimentos que, comuns a todos, expli
cam o sentido desta justa, oportuna e 
merecida homenagem. Devo, de início, 
uma confissão ao Egrégio Tribunal: ao 
ser convidado por meus colegas, para 
fazer esta saudação ao eminente Mi
nistro Fortunato Peres Júnior, relutei 
em aceitar a distinção que se me atri
buía; tantos e tão longos são os anos 
de convívio com Sua Excelência, tanto é 
o tempo de nosso co.ihecunento e de nos
sas relações de amizade, tantos são os 
dias passados, desde o longínquo ano de 
1933, quando, ambos jovens, cada um 
no seu caminhto, eu iniciando meus pas
sos na advocacia, ele já em plena ati
vidade comercial, na querida e lembrada 
cidade de Santos, tangas e tantas são as 
recordações de todos esses dias e de todos 
esses anos — verdes anos de passada e 
doce juventude, cheia de renovadas es
peranças, de permanente alegria, de in
vulgar ledice — , que eu tive o temor de 
que à reciprocidade de nossa estima, e só 
a ela, se pudessem atribuir as palavras 
que comovidamente vou pronunciar. A 
hesitação, contudo, foi curta: quando me 
dei conta que nosso homenageado era 
Fortunato Peres Júnior, cujos atributos 
pessoais, de homem, de cidadão e de 
Juiz, são por todos proclamados, ela se 
espancou. Minha palavra não seria tida 
como suspeita, po.que ela seria simples
mente o eco, a repetição, o reflexo da
quilo que está na consciência e no sen
timento de todos. Fortunato Peres Jú
nior é, antes e acima de tudo, um ho
mem bom. Tem seu coração aberto ao 
sofrimento, às mágoas, às afeições, às do
res de todos e de cada um. Sua cons
tante é a prática do bem, da caridade. 

como virtude teologal, da benevolência, 
da oenenctncla. E tudo -sso ele o rea
liza prestemente, bis dat qul cito dat, 
em silêncio, com pudicícia, com requin
tada arte, talvez inspirado no “Le Men- 
teur” de Comeille: “La façon de donner 
yaut mieux qyue ce qu’on donne”. E 
com um permanente sorriso de íntima 
satisfação, como se estivesse acrescendo 
um fio à trama a p.ópria bondade. E 
como a bondade, na essência de sua pu
reza, é dádiva divina, ela se faz acom
panhar, em Fortunato Peres Júnior, de 
at.iouto de incompa.ável beleza, que é 
o sentimento da amizade. Já o livro do 
Eclesiastes, também dito do Pregador, 
advertia que quem encontra um amigo 
encontra um tesouro. E o tesouro que 
constitui a amizade de nosso homena
geado se aciesce e se renova a cada ins
tante: dele só não é amigo quem não 
tem o privilégio de conhecê-lo. E como 
amigo, peiduiario que é nas manifes
tações do seu sentimento, pode-se dizer 
apenas que semp e loi um pródigo de 
benesses, de dedicação e d afeto. Há 
uma faceta na personalidade de Fortu
nato Peres Júnior que merece ser des
tacada. Dent:o da sua bonomia e da 
sua simplicidade, ou talvez por isso mes
mo, tornou-se um autêntico líder no se
tor da atividade do transporte rodoviário. 
E essa liderança, por todos reconhecida 
e proclamada, construída à base de seu 
prestígio pessoal, deu à classe que re
presenta, como Presidente da Confede
ração Nacional dos Transportes Terres
tres, a importância que merecidamente 
desfruta no ambiente do empresariado 
brasileiro e nos meios responsáveis pela 
condução da vida econômica do País. 
Lendo, há menos de um mês, a sauda
ção feita pelo ilustre Ministro Moreira 
Alves aos eminentes Ministros Tbmopcon 
Flores e Bilac Pinto, por motivo de sua 
posse na Presidência e na Vice-Presidên
cia do Egrégia Supremo Tribunal Federal, 
e as palavras de reconhecimento que, no 
ato, em nome daquela Corte, dirigiu ao 
Senhor Ministro Djaci Falcão, vim a re- 
enconrtar a opinião de Calamandrei, já 
perdida na dobras da memória, segundo 
a qual, nas expressões do insigne Mestre 
e Ministro Moreira Alves, "os advoga
dos nascem e os juízes se fazem, pois as 
qualidades exigidas para aqueles são 
próprias da juventude apaixonada e ar
dente, ao passo que os atributos destes 
só se adquirem com o passar dos anos. 
O Juiz, acsntua o p ocessua ista, é o ad
vogado melhorado e purificado pela ida
de”. Seja-me permitido, neste instante, 
partilhar da opinião do ilustre Moreira 
Alves, quando, dirigindo-se ao preclaro 
Ministro Thompson Flores, declarou: 
“Vossa Excelência é o desmentido vivo 
dessas afirmações; é a demonstração ine
quívoca de que há os que nascem para 
magistrados”. Realmente é assim. E’ o 
caso do nosso Ministro Fortunato Peres 
Júnior. Guindado, por seus méritos, à 
alta posição de Ministro classista, deste 
Egrég.o Tribunal Superior do Trabalho, 
sem que antes tivesse recebido regular 
formação jurídica, soube Sua Excelência, 
com raro descortino, com invulgar per
cepção dos problemas trazidos a seu jul
gamento, com invejável senso de equi
líbrio, cominato espírito de justiça, tudo 
isto posto a serviço de uma probidade 

exemplar e de um caráter incorruptível, 
impor-se como o próprio Magsitrado, 
nascido para a Magistratura. Meus Se- 
nhoes: este Tribunal — Juízes, Minis
tério Público, Advogados e Servidores — 
vai perder, a partir de hoje, o convívio 
do Minis tio Fortunato Peres junior. 
Que Deus, que tão generoso foi para 
com todos nós, permitindo-nos, durante 
largos anos, convivência tão nobre, amá
vel e gentil, guarde para Fortunato Peres 
Júnior tudo que s«a imensa bondade 
lhe pode dar. E nós, que aqui vamos 
continuar, na porfia do bem e do justo, 
da paz e da justiça, saberemos honhar 
seus ensinamentos de bandade, de pa
ciência e de amor ao próximo”. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fortunato 
Peres Júnior, agradecendo, disse: "Vou 
ser breve Senhor Presidente, porque não 
tenho palavras para descrever minha 
emoção e agadecimento. Isto não seria 
possível, mas, diante da manifestação de 
Vossa Excelência, que não foi meu au
xiliar, mas sim meu Consultor Juríd co, 
das palavras dos ilustres Ministros e 
amigos Starling Soares, Thélio Monteiro, 
Ary Campista, Hildebrando Bisaglia, do 
grande amigo Lima Teixeira, de Sua Ex
celência o Procurador Geral, e de meu 
nobre amigo advogado — amizade de 
quarenta anos, — quero dizer, Senhor 
Presidente, que deixo o cargo mas não 
deixo este Trinbunal, porque estão aqui 
amizades que são o meu maior te
souro na vida: não só os emi- 
enntes Ministros, que eu não diria 
Ministros, mas companheiros, amigos, 
que me aturaram, que me ensinaram, 
que tiveram toda bondade para comigo, 
como todos os ilustres Advogados des
ta Casa, que me toleraram, que tiveram 
paciência com meus votos, com os meus 
“data vénias”, como costumava dizer a 
eles. Senhor Presidente, e desde o mais 
humilde servidor desta Casa até o ocupan
te do cargo mais elevado. Aqui, deixo uma 
vida, mas em verdade não a deixo, por
que apenas deixo o cargo, pois continua
rei neste Tribunal. Com o mais profundo 
reconhecimento por todas as palavra* 
bondosas e fraternas que a mim foram 
dirigidas, e com o mais sincero agradeci
mento a todos que me permitiram o pri
vilégio do convívio e da amizade, durante 
quinze anos, aqui termino, agradecendo a 
todos, mais uma vez, sinceramente”. Ma
téria Administrativa — Certifico e dou 
fé que o Egrégio Tribunal, em Sessão 
Plena Ordinária, hoje realizada, resolveu, 
por unanimidade, autorizar o encami
nhamento do pedido de aposentadoria 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fortunato Peres Júnior, Repre
sentante dos Empregadores neste Tri
bunal, ao Ministério da Justiça para fins 
de decretação da mesma, com os venci
mentos integrais a que faz jus, mais as 
vantagens que vem percebendo na ati
vidade, a partir do dia 19 (dezenove) do 
corrente. (Resolução Administrativa nú
mero 33/77). Processo MS-06 de 1976, 
relativo a Mandado de Segurança, sendo 
impetrante Anacharsis Rattes e impe
trado Egrégio Tribunal Superior do Tra
balho. (Advogado: Doutor Pedro de Cas
tro) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido negar a segurança reque
rida, unanimemente. Processo RO-DC-41 
de 1977 da Quarta Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Cervejaria Péroia S/A — 
Indústria, Comércio e Agricultura e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Alimentação de Caxias do 
Sul. (Advogados: Doutores Adroaldo 
Gonçalves da Rosa e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva e revisor o 
Excelentísismo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tfibunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso, para re
duzir a taxa de reajuste à 43% (quaren
ta e três por cento), unanimemente. 
Mantida, no mais, a v. decisão recorrida, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, Feman- 
do Franco e Fortunato Peres Júnior, 
quanto aos qüinqtiênios. Falou recor
rido o advogado Doutor José Farnclsco 
Eoselli. — Processo RO-DC-396 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Trombini Florestal S/A e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Papel, Papelão e Cortiça de 
Canela. (Advogados: Doutores Francisco 
Artur Ferreira Motta e Dante Luiz Jung). 
Foi relator o Excelentísismo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando
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Franco, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, unanime
mente. — Procesos RO-DC-448 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário emi Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e Federa
ção das Indústrias do Estado do Rio de 
Janeiro e recorridos os mesmos e Sindi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Panificação, Confeitaria, de Massas 
Alimentícias, Biscoitos, Balas, Produtos 
de Cacau e Indústria do Açúcar de Duque 
de Caxias. (Advogados: Doutores Car
los Afofnso Carvalho de Fraga, Aloysw 
Moreira Guimarães e Alino da Costi 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira 
de Mello, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso da Pro
curadoria Regional para, pelo voto de 
desempate, excluir a cláusula do piso, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re 
lator. Juízes Vieira de Mello, Revisor, Si
mões Barbosa e Ministros Lima Teixeira. 
Ary Campista e Orlando Coutinho. Man
tida, no mais, a v. decisão recorrida, 
vencidos, parclalmente, os Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
e Fernando Franco, e contra os votoa 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Costa, 
quanto ao desconto. Em relação a ar 
guição de nulidade do acórdão recorrido 
por falta de fundamentação legal, fo
lhe negado provimento, unanimemente. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva. Falou pelo 
recorirdo o advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. Após o Julgamento deste 
feito a Sessão foi convertida em Conse
lho. Reaberta, foi julgado o seguinte pro
cesso: Procesos RO-DC-472 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Pirmeira Região, Venerável Or
dem Terceira de São Francisco da Pem 
tência e Venerável e Arquiepiscopal Or
dem Terceira de Nossa Senhora do Mon
te do Carmo e recorridos os mesmos e 
Sindicato dos Profisisonals de Enferma
gem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro. (Ad
vogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Nelson Antunes Coimbra 
Valério Rezende e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Vieira de Mello e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, rejeitar as preli
minares arguidas e dar provimento, ero 
parte, aos recursos: I) — ao da Venerâ 
vel Ordem Terceira de São Francisco da 
Penitência para adaptar a cláusula do 
salário normativo aos termos do Pre 
julgado número 56 (cinquenta e seis) • ■ 
não 38 (trinta e oito), conforme consta 
do v. acórdão recorrido, unanimemente; 
II) ao da Procuradoria Regional para 
subordinar o desconto assistenclal a nãc 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
Contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fortunato Peres Júnlo 
e Coqueijo Costa; III) ao da Veneráve' 
e Arquiepiscopal Ordem Terceira de Nossa 
Senhora do Monte do Carmo para con
ceder abono de faltas ao empregado es
tudante, nos dias de provas, desde que em 
estabelecimento oficial, autorizado ou re
conhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta «• 
duas horas, unanimemente. Mantida, nc 
mais, a veneranda decisão recorrida, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Juu 
Vieira de Mello, relator, Ministros Hilde 
brando Bisaglia, revisor, e Mozart Vic- 
tor Russomano quanto ao fornecimento 
de uniformes e Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fortunato Peres Júnior, Mo
zart Victor Russomano, quanto ao for
necimento de uniformes e Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fortunato Peres Jú
nior, Mozart Victr Russmano, Coqueijo 
Costa, Lomba Ferraz e Fernando Franco 
em Relação ao adicional de antigüidade. 
Prejudicados os apelos da Procuradoria 
Regional e Venerável e Arquiepiscopal 
Ordem Terceira de Nossa Senhora do 
Monte do Carmo face ao decidido no re
curso da Venerável Ordem Terceira de 
São Francisco da Penitência, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Simões Barbosa. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro

Lima Teixeira, Vice-Presidfente. Falou 
pelo recorrido o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. —• Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas. — Brasília, li 
de abril de 1977. — Nauriá Crlvaro Lôbc, 
Subsecretária do Tribunal.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 16 de maio de 1977

Processo n? RO.DC-45-77 (2? Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: S. A. Inds. Reunidas F. 
Matarazzo e Sind. dos Trabs. nas Inds. 
do Trigo, Milho, Mandioca, Aveia, Arroz, 
Azeite e Oleos Alimentícios e de Rações 
Balanceadas de S. Paulo, S. Caetano do 
Sul, S. André, S. Bernardo do Campo

Advogados: Dr. Milton Mesquita de 
Toledo e Dr. José Carlos da Silva Arouca

Processo n? RO-DC-44-77 (2? Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Proc. Reg. da Justiça do 
Trabalho da 2S Região e Sind. dos Trabs. 
nas Inds. da Construção e do Mobiliário 
de S. Caetano do Sul e Sind. da Ind. de 
Marcenaria (Móveis de Madeira de S. 
André) .

Advogados: Dr. Paulo Chagas Fells- 
berto e Dr. Alino da Costa Monteiro e 
Osvaldo Próspero

Processo n’ RO-DC-102-77 (1» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Proc. Reg. do Trab. da 
1» Região e Sind. dos Trabs. Inds. da 
Destilação e Refinação do Petróleo do 
Estado do Rio de Janeiro e Refllub — 
Re-Refinadora de óleos Lubrificantes 
S.A.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga, Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Ornar Wanderley Prisco

Processo n? E.RR-4917-74 (1“ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 3» Turma

Interessados: Waldemar Froes e Varig 
S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Pedro Augusto de Freitas 
Gordilho

Processo n? RO.DC-125-77 (2^ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Sind. dos Operadores Ci
nematográficos no Estado de São Paulo 
e Sind. das E. Exibidoras Cinematográ
ficas do Estado de S. Paulo e os mes
mos.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e João Nery Guimarães

Processo n? RO.AR-95-77 (5’ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Metação — Metais e Aço 
Ltda. e Manoel Gonçalves Gardim Fiiho 

Advogadas: Dr. Renato Cirne Rodri
gues de Miranda e Dr. Dulce Calmo de 
Almeida Cézar
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 16 de maio de 1977

Processo n’ E.RR-4957-75 (1’ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. Turma

Interessados: Edison Nascimento Lou
reiro e outros e Petróleo Brasileiro S.A. 
— Petrobrás

Advogados: Dr. Carlos Arnaldo Selva e 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Processo n? RO.DC-43-77 (2» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam- 
pista

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Sind. da Ind. de Adubos 
e Colas no Est. de S. Paulo e outros e 
Sind. dos Trabs. nas Indústrias Quími
cas e Farmacêuticas de Campinas, vali- 
nhos, Paulinia e Sumaré.

Advogados: Drs. Benjamin Monteiro e 
Alino da Costa Monteiro

Processo n’ E.RR-668-74 (2» Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro golon 

Vivacqua (Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro vieira de 

Mello (Juiz convocado)
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1? Turma
Interessados: Mario Bernardo e Com

panhia Municipal de Transportes Coleti
vos.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e João Evangelista Ferraz

Processo n’ DC-1-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Solon Vi

vacqua (Juiz convocado)
Revisor Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz convocado)
Espécie: Dissídio Coletivo
Interessados: Federação Interestadual 

dos Trabs. nos Estas, de Ensino e Fe
deração Nacional de Estabelecimentos de 
Ensino Particular e outros

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e José Quintella de Carvalho

Processo n’ E.RR-4108-75 (5* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1» Turma

Interessados: Jalr Costa Souza e Ban
co do Est. da Bahia S.A. BANEB.

Advogados: Dr. Celso Franco de Sá 
Santoro

Dr. José Maria de Souza Andrade
Processo n? RO.DC-101-77 (1’ Re

gião)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 

Mello (Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hllde- 

brando Bisaglia
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo
Interessados: Sind. dos Empregados de 

Clubes, Federações e Confederações Es
portivas e Atletas Profisisonais do Mu
nicípio do Rio de Janeiro e Fluminense 
Footbal Club e outros

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Nelson Moreira de Aqul- 
no e Augusto Cezar Rios
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Em 16 de maio de 1977

Processo n? E.RR-14112-75 (5» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1» Turma

Interessados: José Honorato da Silva 
Pimentel e Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás RLAN.

Advogados: Drs. José Tônes das Ne
ves, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio 
Penna Fernandez

Processo n? RO.DC-140-77 (2* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Reg. do 
Trab. da 2* Região e Sind. dos Trabs. 
nas Inds. da Construção e do Mobiliário 
de Jaú e Marmoaria Arsística e outros

Advogado: Dr. Paulo Chagas Fells- 
berto

Processo n’ RO.MS. 171-77 (1* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Manda
do de Segurança

Interessados: Financilar — Companhia 
de Crédito Imobiliário e 3? Interessado 
Gilson Galvão Moraes

Advogados: Dr. Tito A. de Noronha 
França 3? Interessado, Dr. Roberto de 
Medeiros Ribeiro

Processo n? RR-2996-74 (3? Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Espécie: Embargos opostos à decisão 

da E. 1’ Turma
Interesados: Gualter Carneiro de Bar

celos e Pfizer Química Ltda.
Advogados: Drs. Mauro Thibau da Sil

va Almeida e José Maria de Souza An
drade

Processo n? RO.DC-88-77 (2» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interesados: Procuradoria Reg. do 
Trab. dá 2’ Região e Sind. dos Trabs. 
nas Inds. Material Plástico e na Ind. 
da Produção de Laminados Plásticos de 
S. Paulo e Sind. da Ind. de Material 
Plástico do E. de S. Paulo

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto e Alino da Costa Monteiro

Processo n? RO.DC-154-77 (1* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interesados: Proc. Regional do Trab. 
da 1» Região e Serv. Nacional de A. In
dustrial — SENAI e os mesmos e Sind. 
dos Professores do Município do Rio de 
Janeiro

Advogados: Drs. Carlos Affonso C. 
Fraga, José Maria Magalhães Mangia e 
Ulisses Riedel de Resende.
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DO T. PLENO
Processo n? RO.DC-89-77 (2» Re

gião)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo
Interesados: Proc. Reg. da Justiça do 

Trab. da 2? Região e Sind. dos Empre
gados no Com. de São Paulo

Advogados: Drs. Paulo Chagas Fells- 
berto Ulisses Riedel de Resende e CIóvls 
L. Ribeiro

Processo n? RR-647-76 (5’ Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 1* Turma
Interessados: Banco do Estado da Ba

hia S.A. — BANEB e Wilson de Jesus 
Rosado

Advogados: Drs. José Maria de Souza 
Andrade e Washington Bolivar de Brito

Processo n? E.RR-2792-73 (2* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira

Espécie: Embargos opostos à decisão da 
E. 1* Turma

Interessados: Companhia Fiação e Te
celagem Assunpção e Geraldo Maria de 
Souza e outros

Advogados: Drs. Mério S. W. Baten- 
dieri e Rubem José da Silva

Processo n’ RO.AR-33-77 (3» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S.A. e Adão Lúcio e outros e os mesmos

Advogados: Drs. Rubem Romeiro Pé- 
ret e Silvio dos Santos Abreu
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Processo n9 E.RR-4358 (4a Região)
Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 

Barbosa (Juiz convocado)
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Embargos opostos à decisão da 

E. 3? Turma
Interessados: Maria Lucia F. Wander- 

ley e Banco Brasileiro de Descontos SA. 
e os mesmos

Advogados: Drs. José Torres das Ne
ves e Lino Alberto de Castro

Processo n9 RO-DC-109-77 (2’ Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (Juiz convocado)

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart V. 
Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Federação das Inds. do 
Est. de S. Paulo e outros e Sind. dos 
Empregados Desenhistas Técnicos, Artís
ticos Industriais, Copistas, Projetistas 
Técnicos e Auxiilares do Est. de São 
Paulo

Advogados: Drs. Benjamin Monteiro e 
Alino da Costa Monteiro

Em 16 de maio de 1977
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS

DO T. PLENO
Em 16 de maio de 1977

Processo n9 E-RR-4163-74 (Ia Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Erpécie: Embargos opostos à decisão 
da Eg. 2a Turma

Interessados: Armando Barroso e Pan- 
tel — Editora e Publicidade S.A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Álvaro C. Valle

Processo n9 RO-AR-32-77 (1» Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados Sul América — Compa
nhia Nacional de Seguros de Vida e Es
pólio de Evandro Soares de Carvalho

Advogados: Drs. Geber Moreira e Ita- 
mar Pinheiro Miranda

Processo n9 RO-MS-1955-77 (1’ Re
gião)

Almeida
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Solon Vi- 

vacqua (Juiz convocado)
Espécie: Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança
Interessados: Roberto Camargo Teixei

ra e 39, Interessado Financilar — Compa
nhia de Crédito Imobiliário

Advgados: Drs. Josué Ferreira de Aze
vedo e Tito Augusto de Noronha França

Processo n9 E.RR-370-76 (5* Re
gião)

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida '<

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Simões 
Barbosa (Juiz convocado)

Espécie: Embargos opostos à decisão 
da E. 3? Turma

Interessados: Waldemar Menezes Car
neiro p Ingersoll-Rand S. A. Ind. e 
Comércio

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Angelo São Paulo.

Brasília, 17 de maio de 1977. — Dra. 
Nauriá Crivaro Lõbo, Subsecretária do 
Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
15^ Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 31 de 
maio de 1977 (terça-feira), às 
13:00 horas

Processo AI 2906-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo ,de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Construtora Alfa S.A. e 
Celuta Vilella Pimentel.

Advogados: Drs. Mauro Thibau da Sil
va e Aro uca e Múcio Wanderley Borja.

Processo AI 3756-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.a Região.

Interessados: Colégio Marista e Marci- 
lia Pessoa de Vasconcelos.

Advogados: Drs. Ricardo Frank Gib- 
son Cunha e Urbano Vitalino de Melo 
Filhe.

Processo AI 3757-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.a Região.

Interessados: Companhia Açucareira de 
Goiana e Pedro José da Silva e outros.

Advogados: Drs. Joaquim José de aBr- 
ros Dias e Aicides Rodrigues de Sena.

Processo AI 17-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
l.a Região.

Interessados: Francisca Brito Rodri
gues e Confecções Styi Ltda.

Advogados: Drs. Celso Soares e Geral
do de Castro Pereira.

Processo AI 342-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6a Região.

Interessados: Banco Bandeirantes S. A. 
e Alroir Ferreira da Cruz.

Advogados: Drs. Marcos Emanuel Tor 
res dc Paiva e Duval Rodrigues da Sil
va.

Processo n° AI — 401-77
Relator0 Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixe.ra.
Espécie: agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2" Região.

Interessados: Walter Araújo de Souza 
e outro e Sebastião Alves da Silva.

Advogados: Dr| Muriel Nini e Dr. Fer
nando Wili B. Franco.

Processo n.° AI 477-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Pedro Anacleto e Lauro 
J. Schiefferdecker.

í.dvogados Dr. Beatris Flores dos San
tos e Dr. Dante Rossi.

Processo n.° AI 626-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Oracl Maria de Lima e 
Indústria de Roupas Renner S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Dankwart K. Knaepper.

Processo n.° AI 631-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.» Região.

Interessados: S.A. Moinho Santista — 
Industrias Gerais e João Jonas de Mou
ra e outros.

Advogados: Dr. Arlindo Gestaro Filho 
e Dr. José Carlos da Silva Arouca.

Processo n.° AI$ 666-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3a Região.

Interessados: Companhia Vale do Rio 
Doce e Ibernon Saraiva Cavalcanti.

Advogados: Dr. Moaclr Afonso Andra
de e Dr. Carlos Alberto Bomfim Pra
do.

Processo n.° AI 674-77
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1* Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
S. A. (7.» Divisão — Leopoldina) e Ca- 
lixto Teixeira e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e José da Fonseca Martins.

Processo n° AI 702-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: General Motors do Brasil 
S. A. e Petronio Alves de Oliveira.

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
e Dr. Ana Luiza Ruí.

Processo n.° AI 703-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Olin da Ferreira de Pau
la e outros e Fiação Progresso S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Manoel Este ves Galinsnki.

Processo n.° AI 717-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Manoel Franqueia e Sin
dicato dos Empregados em Estabeleclmen 
to Bancários de São Paulo.

Advogados: Dr. Gilson José Lins de 
Araújo e Dr. Irene Collaço e Silva.

Processo n.° AI 742-77
Relator: Excelentíssimo Br. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Darex Produtos Químicos 
c Plásticos Ltda. e Joselito Alves Amo- 
rim Costa e outros.

Advogados: Dr. Victor Luiz de Salles 
Freire e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 743-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Financiadora General 
Motors S.A. — Crédito, Financiamento 
e Investimento e José Antonlo Duarte 
Pereira.

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Bar- 
ros Junior e Dr. Sansão Pereira de Ma
tos.

Processo n.° AI 762-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3? Região.

Interessados: Winter Bosich e Teleco
municações de Minas Gerais S. A. — 
TELEMIG.

Advogados: Dr. José Hamilton Gomes 
e Dr. Julio Consuelo Marra.

Processo n.° AI 775-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.a Região.

Interessados: Adão Osvaldo de Qua
dros e outros e Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Superintendência Regional Por
to Alegre.

Advogados: Dr. Antonlo Carlos Mar
tins e Roberto Engel de Calasans.

Processo n.° AI 776-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Adenlldo Gabrigl de 
Flor e Companhia Souza Cruz — Indús
tria e Comércio.

Advogados: Drs. Beatriz Flores dos 
Santos e Lasier Costa Martins.

Processo n.“ AI 810-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Pedro Luiz Lopes e Ban
co Brasileiro de Descontos S. A.

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Bal- 
bo e Dr. Joaquim A. Ferraz Negueiros.

Processo n° AI 888-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4? Região.

Interessados: Estado do Rio Grande do 
Sul e João Paulo da Silva e outros.

Advogados: Dr. Fabio Ricardo Rosa e 
Dr. Luiz Augusto S. de Azambuja.

Processo n.° RR 3547-75
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De- 

da 2a Região.
cisão do Tribunal Regional do Trabalho

Interessados: Companhia Brasileira de 
Cimento Portland Perus e União Federal 
e Tobias Nogueira.

Advogados: Dr. Nylva Alves Nogueira 
e Alberto B. Muylaert e Dr. Ulisses Rie
del de Resende.

Processo n.° RR 2128-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interssados: José Vital de Matos e ou
tro e Petróleo Brasileiro S. A. — .... 
PETROBRAS — RPBa.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° RR 2901-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2* Região.

Interessados: Ricardo da Silva Tumag 
e Banco do Brasil S. A.

Advogados: Dr. Delcio Trevisan e Dr. 
Walfrido de Souza Freitas.

Processo n.° RR 3013-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
aa 5.a Região.

Interessados: Valmir da Silva Menezes 
e Petróleo Brasileiro S. A. — ............. 
PETROBRAS — RPBa. e os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° RR 3649-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.a Região.

Interessados: Eulino Barbosa e Vilma 
Franklin de Oliveira.

Advogados: Dr. Ubiraci Silva Barbosa 
e Dr. João Vieira Sobrinho.

Processo n.° RR 4538-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: Walter Duton Marques e 

Fundação Leão Xin.
Advogados: Dr. Eugênio Roberto Had- 

dock Lobo e Dr. Mauro Baroellos Filho.
Processo n.° RR 4704-76

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida.

Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.® Região.

Interessados: Raimundo Elias Nery o 
Petroleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS 
— RPBa. e os mesmos.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° RR 4714-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
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Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interessados: Sérgio Saraiva Lavoura • 
Banco Ipiranga de Investimento S. A.

Advogados: Dr. Carlos Roberto Fonse
ca de Andrade e Dr. Jesus de Godor 
Ferreira.

Processo n.° RR 4882-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interessados: Consorcio Rodoviário pl- 
termunicipal da Bahia S. A. e Benja
mim Marchesini Mendonça.

Advogados: Dr. Amâncio José de Sou
za Netto e José Martins Catharino.

Processo n.° RR 4951-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região.

Interessados: Silveira Carrara e Regei 
— Comercio e Representações Ltda.

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RR 5084-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.* Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S. A. — (7.» Divisão — Leopoldina) -• 
Amarito Gomes Machado e outros.

Advogados: Dr. Paulo Rodrigues So
brinho e Dr. Alice Alves da Silva.

Processo n.° RR 5122-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.» Região.

Interessados: André Luiz Felix e ou
tro e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogados: Dr. Marcos Juliano Bor
ges de Azevedo e Dr. José Antonio da 
Cunha.

Processo n.° RR 5151-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.’ Região.

Interessados: Gomercindo Silveira e 
cutros e Hércules S. A. — Fábrica de 
Talheres.

Advogados: Dr. Luiz Heron Araújo « 
Dr. Carlos Englert.

Processo n.° RR 5270-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.* Região.

Interessados: José Amaro de Siqueira 
e Banco Itaú S. A.

Advogados: Dr. Paulo de Moraes Pe
reira e Dr. Mauro Grinberg.

Processo n.° RR 5282-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5 a Região.

Interessados: Petroleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RPBa. e José Eva- 
rlsto da Silva.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe 
reira e Dr. Ruy Conceição Pereira.

Processo n.° RR 5345-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Amadeu Vasques.

Advogados: Dr. Celio Silva e Dr. Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n.° RR 5358-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região.

Interessados: Financiadora General 
Motors S. A. e Mardem Moraes.

Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 
e Dr. Wellington Cantai.

Processo n.° RR 5392-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interessados: Petroleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RLAM e Lucinda Ro 
drigues Nunes.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. José Roberto Luz dos San
tos.

Processo n.° RR 112-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Zeildo Dantas Sobrinho e 
outros e Telecomunicações de São Paulo 
S. A. — TELESP.

Advogados: Dr. Carlos Prudente Cor
rêa e Dr. João Vieira de Moraes.

Processo n.° RR 246-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Bruno Hugo Zimmer e 
outros e Companhia Riograndense de Sa
neamento — CORSAN.

Advogados: Dr. Saul de Mello Calvete 
e Dr. Antonio Matos de Oliveira.

Processo n.° RR 448-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Angelo Arias.

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pe
reira e Dr. Adib Abid Júnior.

Processo n.° RR 512-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região.

Interessados: Banco Ipiranga de In
vestimentos S. A. e Euclides Bruno Di- 
niz e outros.

Advogados: Dr. Ivo Braune e Dr. Jory 
França.

Processo n.° RR 551-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida. -
Espécie — Recurso de Revista de De- 

Csãc do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: S.A. Frigorífico Anglo s 
Ana Fernandes da Silva.

Advogados: Dr. Umberto de Mello 
Carvalho e Dr. Alino da Costa Montei
ro.

Processo n.° RR 559-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.* Região.

Interesados: Construtora de Destilarias 
Dedini S. A. e Angelo Barion e outros.

Advogados: Dr. Cassio Mesquita Bar- 
ros Júnior e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo n.° RR 756-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Minist.ro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Dirair Kappel e Estado 
do Ric Grande do Sul.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Fábio Ricardo Rosa.

Processo n.° RR 869-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Mtnlstro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região.

Interessados: Ibemon Saraiva Caval
canti e Companhia Vale do Rio Doce.

Advogados: Dr. Carlos Alberto Bom- 
fim Prado e Dr. Moacir Affonso Andra
de.

Processo n.° RR 899-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região.

Interessados: Maurício Luiz dos San
tos e Cooperativa Central dos Produtores 
Rurais de Minas Gerais Ltda.

Advogados: Dr. Carlos Romeu An- 
dreazzi e Dr. José Cabral.

Processo n.° RR 901-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.» Região.

Interessados: Álvaro Alves da Silva e 
Companhia Luz Steárica — Moinho da 
Luz.

Advogados: Dr. José da Fonseca Mar
tins e Dr. Valério Rezende.

Processo n.° RR 998-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: International Foundation 
Group do Brasil Construções Ltda. e An
tonio Ferreira de Souza.

Advogados: Dr. Johanner Dietrich 
Hecht e Dr. Nelson Abrantes.

Processo n.° RR 1089-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região.

Interessados: Jandira Cordeiro e outra 
e Confecções Wolens S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Eduardo Gomes G1I.

Processo n.° RR 1195-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região.

Interessados: Cleber José de Paula e 
Banco Itaú S. A.

Advogados: Dr. José Torres das Ne
ves e Egberto Wilson Salem Vldigal.

Processo n.° RR 1213-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.a Região.

Interessados: Banco Mineiro S. A. e 
Luiz Pio Costa.

Advogados: Dr. Lucio Weber Pereira e 
Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° RR 1253-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Simões Barbosa.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região.

Interessados: Fazenda Santa Helena 
(Rui Rellmelter Novaes) e Dorvalino
Victor da Silva.

Advogados: Dr. José Hackme e Dr. 
José Carlos Stein.

Processo n.° RR 1304-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro
Simões Barbosa.

Espécie — Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Rosa Silva da Rosa e 
Confecções Wolens S. A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro e Dr. Eduardo Gomes GÜ.

Processo n.° AI 1568-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie — Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRÁS — RLAM e José Vital 
de Matos e outros.

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Augusto Cesar Santos Bor
ba.

Nota: Os processos que não forem jul
gados nesta Sessão, ficarão para a pró
xima Sessão, independente de nova pu
blicação.

TERCEIRA TURMA
14? Pauta de Julgamenoi para a

Sessão a realizar-se em 31 de
maio de 1977 (terça-feira)
Processo n° AI — 2.635-76

Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Baiata Silva.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra- 
baiho da 2a Região.

Intelessados: S. A. Indústrias Voto- 
rantim — Natálio Marcelino de Oliveira.

Advogado: Dr. Paulo Sérgio dos San
tos Costa.

Processo n° AI — 3.619-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Interessados: Chrystiani — Nielsen, 
Engenheiros e Construtores S. A. — José 
Eni Antunes e Ezequiel Gonçalves Velás- 
que.

Advogados: Drs. Teimo Rovira Mar
tins e Aivaro Gandra.

Processo n° AI — 3.622-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Interessados: Petersen — Distribuidora 
de Produtos Alimentícios Ltda. — Jose 
Otelo Hensel.

Advogados: Drs. Luiz Otávio Mazercn 
Coimbra e Sady Antonio Vicentini.

Processo n° AI — 266-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6a Região.

Interessados: Maria de Lourdes da 
Conceição e outras e Usina Salgado So
ciedade Anônima.

Advogados: Drs. Eduardo Jorge Ma
ciel Griz e José Hugo dos Santos.

Processo n° AI — 308-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Tecnosabre S. A. — In
dustrial de Máquinas e Getúlio Ribeiro 
Botelho.

Advogada: Dra. Josefina Rosa Russo.
Processo n° Al — 412-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
arata Silva.

Minist.ro
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Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região.

Interessados: José Matias dos Santos 
e Espólio de José Sanches Ribeiro.

Au vogados: Drs. Albérico de Oliveira 
Castro e Emandes de Andrade Santos.

Processo n° AI — 513-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 7a Região.

Interessados: Ceará — Industrial de 
Alimentos S. A. e Jair Abreu Lima.

Advogados: Drs. Vicente Pinto Que- 
sado e Tarcísio Leitão.

Processo n° AI - 575-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Condomínio Garagem 
Automática Xavier de Toledo e Plínio 
Sena.

Aovogados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n° AI — 677-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (7a Divisão — Leopoldina) 
e oJsé de Oliveira Macedo e outros.

Advogados: Drs. Paulo Rodrigues So
brinho e José da Fonseca Martins.

Processo n° AI — 699-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Cia. Ultragaz S. A. e 
José Cleantho Camargo da Silva.

Advogados: Drs. Ricardo Lisboa Jun
queira e Carlos H. Z. Mazzeo.

Processo n° AI — 705-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Hervy S. A. — Cerâmi
ca Industrial de Osasco e Adelino Ben- 
detti e outros.

Advogados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n° AI — 725-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Basilio Reis.

Advogados: Drs. Célio Silva e Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n’ AI — 739-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessadcb: Sebastião Inácio Muniz 
e Kanebo Têxtil S. A.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n° AI — 745-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Maria Moreno Pereira e 
outras — TELESP — Telecomunicações 
de São Paulo S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re* 
sehde e Luiz Maurício Souza Santos.

Processo n° AI — 768-77 
ítelator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa.
■Espécie; Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região.

Interessados: Banco Econômico S. A. 
e José Martins Catharino e George Fra
goso M. Júnior.

Processo n° AI — 772-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região.

Interessados: Juraci Peres e outros e 
Rede Ferroviária Federal S. A. (Supe
rintendência Regional de Porto Alegre).

Advogados: Drs. Antonlo Carlos Mar
tins e Roberto Engel de Calasans.

Processo n° AI — 808-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho dó Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Isabella Blazas e outra 
e Antares Engenharia Indústria e Co
mércio S. A.

Advogado: Dr. Paulo Pereira.
Processo n° AI — 827-77

Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6a Região.

Interessados: Cooperativa de Crédito 
dos Plantadores de Cana de Pernambuco 
Ltda. e Smdicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Produtos Químicos para 
Fins Industriais Preparação de óleos 
Vegetais e Animais e de Sabão e Velas 
no Estado de Pernambuco.

Advogados: Drs. Pedro C. Alvarez e 
Odir C. P. da Silva.

Processo n° AI — 848-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra-
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Francisco de Assis 
Oliva.

Advogado: Dr. Mário Amaral Vieira 
Júnior.

Processo n° RR — 3.971-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Orlando Corazza.

Advogados: Drs. Nivaldo Ary Nogueira 
e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n° RR — 5.149-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: João Chagas e Indústrias 
Mlcheletto S. A.

Advogados: Drs. Carlos F. P. Araújo 
e Cristiano Ambros.

Processo n° RR — 5.267-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Valdevino Ricardo da 
Silva e outro e Comunidade Evangélica 
de Porto Alegre — Os mesmos.

Advogados: Drs. Vieira de Mello e 
Barata Silva.

Processo n° RR — 5.398-76
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região.

Interessados: Amário Bonfim Concei
ção Santana e Empresa de Portos do 
Brasil S. A. — PORTOBRAS e outra.

Advogadas: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Aurélio Pires e José Martins 
Catharino.

Processo n° RR — 114-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Jockey Club de São Pau
lo e Aquiles Fernandes Vinhas.

Advogados: Drs. Lília Batori e Osca- 
rino de Moraes Machado.

Processo n° RR — 237-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Yakult S. A. — Indus
tria e Comércio e Takashi Kikuchi.

Advogados: Drs. Emmanuel Carlos o 
João Régis Fazzbender Teixeira.

Processo n° RR — 267-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Prezalino BrazilicioAmé
rico e outro e Cia. Estadual de Energia 
Elétrica.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Odair Menaré Jorge.

Processo n° RR — 270-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Agostinho Domingos de 
Assunção e outras e Rede Ferroviária 
Federal S. A. — Os mesmos.

Advogados: Drs. Antonio Carlos V. 
Martins e Roberto Engel de Calasans.

Processo n° RR — 345-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região.

Interessados: João Edefonso Cabral e 
Petróleo Brasileiro S. A. — .............  
PETROBRAS.

Advogados: Drs. Roberto Camargo e 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n° RR — 357-77 
da Ia Região.

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Rev-sor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 

Interessados: João Batista de Maga
lhães e Rede Ferroviária Federal S. A. 
— 7a Divisão — Leopoldina.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Ary Alves de Moraes.

Processo n" RR — 479-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Minis* o 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Antonio Teixeira Borges 
Filho e Companhia Fiação e Tecidos São 
Bento.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Urubatan Salles Palhares.

Procesos n° RR — 482-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Hélio Camargo e ...... 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
Os mesmos.

Advogados: Drs. Lázaro Bittencourt de 
Camargo e Antonio Miguel Pereira.

Processo n° RR — 868-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Banco do Brasil S. A. 
e Marie Chislaine Henroz.

Advogados: Drs. Walfrido de Souza 
Freitas e Rubens de Mendonça e Ulis
ses Riedel de Resende.

Processo n° RR — 895-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Milton Gomes Salles.

Advogados: Drs. Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n° RR — 941-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Rev.sor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Antonio Luiz Pereira 
Teixe.ra e outros — FEPASA — Ferro
via Paulista S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Edgard Qrosso.

Processo n’ RR — 976-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Rev.sor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Dinarte Alves Viana.

Advogados: Drs. Antonio Cervierl e 
Alino da Costa Monteiro.

Processo n° RR — 1.050-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Rev.sor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: General Motors do Bra
sil S.A. e José Santiago de Lima.

Advogados: Drs. Cássio Mesquita Bar
ras Júnior e Erineu Edison Maranesi.

Processo n° RR — 1.184-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. e Pedro Januário da 
Silva.

Advogados: Drs. Mario Bastos Cruz 
Teixeira Nogueira e Decio Marino de Je
sus.

Processo n° RR — 1.186-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região.

Interessados: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (7a Divisão — Leopoldina) e 
Jair Felix Almeida e outros.

Advogados: Drs. Ary Alves de Moraes 
e Guaraci Francisco Gonçalves e Alino 
da Costa Monteiro.

Processo n° AI — 1.002-77 (corre 
junto com o RR-1.198-77)

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Mello.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região.

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A. e Germiniano Freire dos 
Santos e outro.

Advogados: Drs. Carlos Roberto Mo- 
rettl e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n° RR — 1.198-77 (corre 
junto com o AI-1.002-77).

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Vieira de Medo.

Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 
Barata Silva.

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho

Interessados: Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Célio Silva.

Processo n° RR — 1.247-77
Revisor; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Vieira de Mello.
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
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Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região.

Interessados: João Junqueira de Frei
tas e outros e Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS e Auto Locadora Incon- 
ridência Ltda.

Advogados: Drs. Luiz Heron Araújo 0 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n“ RR — 1.251-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva.
Rev sor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa.
Espécie: Recurso de Revista de Deci

são do Tribunal Regional do Trabalho

Espécie: Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região.

Interessados: Brink’s S. A. — Trans
porte de Valores e Lázaro do Rosário.

Advogados: Drs. Celso Cintra Mori e 
Enio Sandoval Peixoto.

Os processdp constafites da presente 
Pauta, que não forem julgados nesta 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independsntemente de nova 
publicação.

Brasília, 20 de maio de 1977. — Mário 
de A. M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3a Turma.


